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RESUMO

O trabalho infantil é uma prática ilegal que priva a criança de um pleno desenvolvimento e cuja as consequências se perpetuam ao longo da história.  A exploração da mão de obra infantil expressa as contradições inerentes ao modo de produção capitalista que se estabelece a partir da superexploração da classe trabalhadora.  No Brasil, conforme o Ministério Público do Trabalho (2017), os números do trabalho infantil voltaram a crescer nos últimos 2 anos. O Ministério Público do Trabalho da Paraíba estima que 89 mil crianças, entre 5 e 17 anos, são exploradas no estado. Apenas durante o São João de 2017, em Campina Grande, foram realizados 242 atendimentos de crianças e adolescentes vítimas do trabalho infantil. Objetivo geral deste estudo é analisar a utilização de mão de obra infantil durante os festejos de São João de Campina Grande. Para tanto, questiona-se quais os determinantes do trabalho infantil no município. Para tanto, parte-se do pressuposto de que durante o São João amplia-se a utilização de mão de obra informal. A reconhecida crise econômica que atinge o Brasil, a crescente precarização do trabalho, a falta de investimentos pelo Estado em políticas públicas e sociais são alguns dos fatores que levam a ampliação da utilização da mão de obra infantil pelas famílias. Apesar da temática não ser inovadora, é preciso retomar a discussão principalmente diante da atual conjuntura socioeconômica do País. É com esse conjunto de elementos, que esse estudo se faz justificável.
PALAVRAS-CHAVE: Precarização do trabalho. Direito das crianças e adolescentes. Mão de obra infantil. 
 
1 INTRODUÇÃO	

O trabalho infantil é uma prática ilegal, em desconformidade com o desenvolvimento físico, psicológico e cultural da criança, com incidência direta nos aspectos constitutivos dos direitos da personalidade.  Ainda que diante dos notórios avanços normativos, segundo a Organização Mundial do Trabalho (OIT) estima-se que 152 milhões de criança ainda estejam ocupando postos de trabalhos ao redor do mundo. 
A exploração da mão de obra infantil expressa as contradições inerentes ao modo de produção capitalista que se estabelece a partir da superexploração da classe trabalhadora. Ademais, reflete diretamente a falta de políticas estatais que tem em seu fim o bem-estar social e cujo combate ao trabalho infantil está intimamente relacionado à defesa dos direitos humanos estabelecidos pela Organização das Nações Unidas (ONU), ratificado pela Constituição Federal Brasileira de 1988 (CFRB/88), e disciplinado pela Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de julho de 1995. 
No Brasil, apesar dos avanços na concretização de políticas públicas e sociais direcionadas ao bem-estar da criança e da família, o trabalho infantil ainda se faz presente. Ademais, esses índices se acentuam ainda mais em regiões em que há uma grande desigualdade de renda, como a Paraíba que teve um crescimento nos últimos anos de utilização da mão de obra infantil. 
Apesar do município de Campina grande ter o segundo maior produto interno bruto (PIB) do estado e ser conhecida nacionalmente como um polo tecnológico e educacional, as contínuas ações do Ministério Público do Trabalho apontam para utilização de mão de obra infantil na cidade, principalmente, durante o período dos festejos juninos.
Objetivo geral deste estudo é analisar a utilização de mão de obra infantil durante os festejos de São João de Campina Grande. Para tanto, questiona-se quais os determinantes do trabalho infantil no município. Neste sentido, parte-se do pressuposto de que durante o São João amplia-se a utilização de mão de obra informal. Outrossim, influi-se que o trabalho infantil é uma decorrência das contradições do modo de produção capitalista que se estabelece a partir da exploração da classe trabalhadora.
Esse estudo se caracteriza como uma pesquisa do tipo bibliográfica a partir da exploração de normas, doutrina, jurisprudência e outras pesquisas cientificas da temática já elaboradas. Para isso, optou-se pelo emprego primordialmente do método- hipotético e, de forma complementar, ao considerar o trabalho como uma categoria central do modo de produção capitalista, do método dialético.
Enquanto objetivos específicos, este estudo prestou-se a compreender a conceituação de trabalho infantil; descrever a construção histórica dos direitos da criança e do adolescente; e, por fim, analisar a utilização da mão de obra infantil no município durante o período junino.
A reconhecida crise econômica que atinge o Brasil, a crescente precarização do trabalho, a falta de investimentos pelo Estado em políticas públicas e sociais são alguns dos fatores que levam a ampliação da utilização da mão de obra infantil pelas famílias. Apesar da temática não ser inovadora, é preciso retomar a discussão principalmente diante da atual conjuntura socioeconômica do País. É com esse conjunto de elementos, que esse estudo se faz justificável.

2 TRABALHO INFANTIL

O trabalho, como expressão da atividade humana, é uma categoria fundamental para o desenvolvimento das relações sociais. Trata-se de uma atuação do homem que promove a transformação dos bens naturais, e ocupa um papel central em qualquer estrutura econômica e social que já tenha sido criada, independentemente da época histórica que esteja sob análise (MAURICI, 2007).
Quanto ao conceito de trabalho, adota-se neste estudo o conceito em sentido econômico, compelindo a noção de serviços, que vem sendo recepcionada pelo Direito do Trabalho. Segundo Santos (2009) o trabalho é a energia despendida com a intenção de conseguir bens. O homem é compelido, pela sua condição, ao trabalho, por ser o meio de obtenção de bens ou para a realização de serviços. 

2.1 Noções Conceituais

O trabalho é um dos institutos primordiais que constituem e promovem a Dignidade da Pessoa Humana, através do qual é possível o pleno desenvolvimento do homem e de suas capacidades técnicas e cognitivas. 
Por sua vez, o trabalho infantil é um ilícito trabalhista que, por vezes, submete as crianças e adolescentes a situações de risco e vulnerabilidade, ao tempo que as afastam das escolas e do lazer, motivo pelo qual tem consequências que se protraem a longo prazo. Não obstante os avanços normativos relativos aos direitos da criança e do adolescente, a Organização Mundial do Trabalho (OIT) aponta que 152 milhões de criança ainda são vítimas do trabalho infantil e irregular ao redor do mundo. 
No Brasil, conforme o Ministério Público do Trabalho (2017), os números do trabalho infantil voltaram a crescer nos últimos 2 anos. Atualmente, tem-se 2,7 milhões de criança e adolescentes, das quais 59% estão na região Nordeste.  Atrelado a este número, o referido órgão aponta para uma correlação direta entre a utilização da mão de obra infantil e o trabalho escravo, uma vez que, 90% dos trabalhadores resgatados em situação de escravidão são egressos do trabalho infantil. Trata-se, portanto, de um ciclo ascendente da exploração.
O trabalho escravo infantil é definido como sendo toda e qualquer forma de trabalho exercido por crianças e adolescentes, abaixo da idade mínima legal permitida para o trabalho, contendo exploração dos direitos sociais de cada indivíduo, conforme a legislação de cada país (SANTOS, 2009). Sendo assim, em geral, a utilização de mão de obra infante é proibida por lei. Especificamente, as formas mais nocivas ou cruéis de trabalho infantil não apenas são proibidas, como também constituem crime.
A Organização Internacional do Trabalho – OIT dispõe, na Convenção nº 182, sobre as piores formas de trabalho infantil e sua erradicação, dentre as quais se destacam a escravidão, a exploração sexual e a realização de atividades ilícitas.
Todavia, lembra Netto (2007) que conforme as bases de uma construção de Teoria Social em Marx, mais importante do que a definição de uma categoria, é o entendimento de suas determinações. Desta feita, a compreensão do entendimento do trabalho infantil deve estar ligada a noção do trabalho enquanto categoria da sociedade burguesa. Ou seja, da noção de que o trabalho está inserido em uma totalidade maior e mais complexa, cujos reflexos se materializam por meio da exploração.
Desta feita, lembra Antunes (2000), que a essência da precarização do trabalho, dentre elas, a utilização do trabalho infantil, dar-se pela aparente fragilidade do Estado em fiscalizar e punir tais práticas. Quer seja, diante da rentabilidade decorrente da utilização desta mão de obra e as sanções correlacionadas, o risco se faz justificável. Assim, de acordo com Netto (2007):
Mediante contextualização, vale a pena mencionar que o trabalho escravo infantil é proibido oficialmente por lei; ou seja, todo e qualquer exercício profissional para menores de quatorze anos é ilegal, e as formas mais perversas desse tipo de exploração como, por exemplo, a prostituição, o tráfico de drogas, o recrutamento de crianças para guerras, não apenas são proibidas como também são consideradas crime, pois colocam a criança em contato com outros tipos de crime ou situações de risco. (NETTO, 2007, p.12)
No que tange aos malefícios da exploração do trabalho infantil são de várias ordens, sendo elas culturais, políticas, econômicas, além do fator saúde, já que os impactos do trabalho precoce na saúde da criança e adolescentes são de graus elevados (ROCHA, 2003). Neste sentido, Thomazine (2008) demonstra o contexto social propício ao trabalho infantil:
As famílias com renda suficiente para encaminhar os filhos prescindem da sua ajuda no orçamento doméstico, enquanto garantem sua permanência na escola e os orientam na sua escolha da profissão. Já as famílias carentes, muitas delas com estrutura frágil, precisam, quase sempre, da ajuda do adolescente no orçamento familiar, o que dificulta sua manutenção na escola. Não possuem, também, condições para seu encaminhamento profissional. (THOMAZINE, 2008, p. 79)
Mesmo havendo oposição a exploração do trabalho infantil, em geral, as famílias consideram as atividades necessárias ao desenvolvimento, pois o exercício de atividades laborais implicaria na construção da moral, disciplina e preparação das crianças e adolescentes para a vida adulta (MOTA, 2010). Desta forma, os posicionamentos sobre o trabalho, pela família, revelam sentidos e justificativas bastante diversos quando comparados aos da literatura.
Nesse contexto, o trabalho infantil assume relevância em aspectos econômicos, posto que, na prática, é utilizado como forma direta de precarização das formas de trabalho, em violação aos direitos trabalhistas, a fim de promover maiores lucros e estabelecer concorrência desleal com os demais fornecedores de produtos ou serviços, conduta conhecida como dumping social[footnoteRef:3]. [3:  “[...] o dumping social poderia ser compreendido pela obtenção de lucros excessivos pelo empregador que através de medidas reiteradas e costumazes, suprime direitos dos trabalhadores e investe pouco em melhorias das condições de trabalho, com fito de obter mais lucro e com isso, oferecer produtos com preços bem inferiores no mercado às custas da exploração da mão de obra.” (MAIOR, 2012, p. 10)] 

Em um estudo sobre o incentivo ao custo de mão de obra na União Europeia, sob o fundamento do dumping social, Mosely (1990) destacou as seguintes possibilidades: 
Social dumping could take place in at least three different ways: (a) through the displacement of high-cost producers by low-cost producers from countries in which wages, social benefits, and direct and indirect costs entailed by protective legislation are markedly lower; (b) firms in high labor cost countries would be increasingly free to relocate their operations, thereby strengthening their bargaining power vis-A-vis their current work force to exert downward pressure on wages and working conditions; and (c) individual states might be tempted to pursue a low wage and perhaps anti-union labor market strategy as part of their efforts to catch up economically (MOSELY, 1990, p. 160).
Ou seja, em qualquer das formas acima citadas, o dumping social faz com que as empresas desloquem suas atividades para locais de menores custos, perseguindo salários mais baixos ou menores condições de trabalho, ou seja, países com legislações menos protecionistas, caso contrário, deverão estabelecer estratégias capazes de equilibrar a concorrência econômica.
No seu fim, o trabalho infantil é uma forma de ampliar a margem de lucro buscada pelo modo de produção capitalista. Ou seja, diante de suas cíclicas crises estruturais, a precarização do trabalho é uma consequência direita do processo do processo de reestruturação do capital. Assim, no plano prático, ao contratar o trabalho infantil o empregador busca a ampliação de sua lucratividade.
Como lembra Antunes (2000) para que haja a reestruturação do capital, por muitas vezes, atinge-se o estado de barbárie social. Ou seja, ao escolher a mão de obra infantil tem-se a aplicação do princípio da oferta e demanda, uma vez que, é comum a exploração infantil ocorrer onde há uma maior densidade demográfica de crianças acompanhado por péssimas condições de desenvolvimento humano.
Leciona Dutra (2007) que:
Uma das causas da exploração do trabalho infanto-juvenil é representada pelo custo da mão-de-obra dessa categoria, que normalmente é remunerada com valor inferior ao recebido por um adulto, embora muitos deles trabalhem na mesma proporção ou em jornadas até maiores. No âmbito das empresas que adotam essa prática, certamente ela é bastante vantajosa para o detentor do capital, pois com o barateamento da força de trabalho, o empresário imprime competitividade a seus produtos, fruto abominável da exploração humana. Na área laboral as empresas buscam eliminar a concorrência à custa dos direitos básicos dos empregados. O dumping social, portanto, caracteriza-se pela conduta de alguns empregadores que, de forma consciente e reiterada, violam os direitos dos trabalhadores, com o objetivo de conseguir vantagens comerciais e econômicas, por meio do aumento da atratividade desleal no mercado, em razão do preço baixo de custo da produção de bens e prestação de serviços. (DUTRA, 2007, p. 72).
No entanto, é inadmissível o estabelecimento do enriquecimento ilícito, e, por conseguinte, verificada a hipótese de trabalho irregular de menores, a relação de trabalho gera todos os efeitos jurídicos cabíveis, assim como a responsabilidade dos exploradores:
Em caso de ocorrência de utilização ou exploração ilegal do trabalho de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 anos, não obstante a necessidade de se exigir imediatamente a cessação das atividade, pondo-se fim a tal situação, é obrigatório assegurar-se a percepção de todos os direitos trabalhistas (contratuais e rescisórios) e previdenciários decorrentes do labor, pois, apesar de ser proibido legalmente o trabalho, efetivou-se na prática a prestação de serviços, gerando efeitos irreversíveis no tempo, de molde a inviabilizar o retorno ao status quo ante, notadamente diante dos prejuízos concretos e irreparáveis à criança e ao adolescente” (MEDEIROS NETO, 2004, p. 59).
O trabalho infantil não é uma problemática de simples compreensão. Reflete o quadro de uma profunda crise econômica e social que tende a agravar com o quadro de desemprego estrutural. Assim, para o seu entendimento, torna-se necessário o incremento de pesquisas que possibilitem diagnósticos abrangentes, bases de dados de boa qualidade, monitoramento periódico, avaliação de mudanças no mundo do trabalho e identificação de soluções inovadoras e efetivas (GRAITCER; LERER, 1998). 
No que tange a realização prática, muitos são os limites para a pesquisa sobre a temática. Assim, surge a subnotificação e a omissão de dados referentes aos sujeitos envolvidos, a inserção infantil no trabalho, as tarefas que realizam, quanto ganham, qual o destino dos recursos obtidos e quais os problemas decorrentes da transformação de crianças em trabalhadores (ILO, 2018). Ademais, inserido em uma conjuntura econômica, expansão dos ideais neoliberalistas e diante da crescente flexibilização dos direitos trabalhistas, o trabalho infantil tende assumir condições de precarização ainda maior. Neste sentido, lembra Dutra (2015) que:
O crescente nível de desemprego e as necessidades de sobrevivência possibilitam que crianças e adolescentes sejam introduzidas precocemente no mercado de trabalho, em troca de salário irrisório para contribuir com a subsistência da família, ou somente em troca de comida e abrigo. O trabalho para esses meninos e meninas assume o tempo das brincadeiras tão necessárias nessa fase da vida. (DUTRA, 
2015, p. 29)
Não obstante neste trabalho não ocorra a distinção terminológica entre crianças e adolescentes, optando assim, pela natureza genérica da palavra “infantil”, faz-se necessário salientar que as etapas acima citadas, além de distintas, possuem características e peculiaridades próprias no que tange a formação do indivíduo e sua inserção social. Tal como, com o advento da CFRB/88 e do ECA/90, ambas faixas etárias passaram a receber tratamento diferenciado. 


2.2 Trabalho e direitos da personalidade

O trabalho é um dos institutos primordiais que constituem e promovem a Dignidade da Pessoa Humana, através do qual é possível o pleno desenvolvimento do homem e de suas capacidades cognitivas e técnicas, a criação de relações interpessoais, bem como meios próprios para subsistência, pessoal e familiar. Assim sendo, é elemento constitutivo do indivíduo e, assim como os demais direitos da personalidade, tais quais, o nome, a intimidade, a honra, dentre outros, possui influência direita na formação de uma identidade.
Os direitos da personalidade correspondem a um conjunto de princípios e garantias que concretizam no plano material a dignidade humana. Assim, são inerentes a todos os indivíduos independente de questões de raça, credo, gênero, condições sociais, entre outras. Neste sentido, leciona Bittar (2013) que:
[bookmark: _GoBack]Consideram-se da personalidade os direitos reconhecidos à pessoa humana tomada em si mesma e em suas projeções na sociedade, previstos no ordenamento jurídico exatamente para a defesa de valores inatos no homem, como a vida, a higidez física, a intimidade, o segredo, o respeito, a honra, a intelectualidade e outros tantos. (BITTAR, 2013, p. 164).
Visando abordar o trabalho infantil na perspectiva dos direitos humanos, ilustram Marques & Silva (2013) que:
Aqui, então, abre-se o ponto de intercessão entre o trabalho infantil e o sistema internacional de direitos humanos, de modo que aquela prática passa ser considerada como ofensa grave à ordem jurídica, passível das mais gravosas reprimendas do Direito, vez que assume a compostura de um direito humano. (MARQUES; SILVA, 2013, p. 837).
Para execução deste trabalho, o termo infantil é utilizado com referência a crianças como a pessoa de até 12 (doze) anos e adolescentes com idade até 18 (dezoito) anos. Tal delimitação, que acompanha o normatizado no ECA/90, art. 2°, faz-se necessária, uma vez que, o desenvolvimento físico e mental construído durante o período concebido como infância terá reflexos decisivos para a fase adulta, comportando-se assim, a infância como um importante marco inicial e divisor.  
Nesse sentido, assume especial relevo a perspectiva dos direitos da personalidade no Direito do Trabalho, em especial em relação ao trabalho infantil, como aduz Dutra (2015), em sua obra intitulada ‘Meninas Domésticas, Infâncias Destruídas’. Diante disto explica que:
Na América Latina, a exploração do trabalho de meninas no âmbito doméstico continua sendo praticada como um fenômeno socialmente naturalizado. O discurso de quem explora esse tipo de mão-de-obra é no sentido de estar ajudando a uma pessoa necessitada e sua família. Na maioria dos casos, a menina está sendo vítima da perda de sua infância e adolescência, pois a vida longe do seu ambiente familiar tende a desvirtuar sua identidade. (DUTRA, 2015, p. 18)
Neste lastro, em uma interpretação ampla e genérica, o trabalho ilícito, em idade tenra, em desacordo com as condições dignas para o ser humano, afastado do ambiente familiar, educacional e de lazer, seria um meio para descaracterização da identidade da criança e do adolescente, exatamente por romper o processo de formação necessário para a estruturação dos pressupostos que compõem os direitos da personalidade.
Os direitos da personalidade, porquanto inerentes à condição humana, têm uma enorme importância jurídica, sendo, portanto, estendidos ao ramo do Direito do Trabalho, atingindo, especialmente, as relações laborais (BEZERRA FILHO; REIS, 2013). 
O ordenamento jurídico brasileiro, durante muito tempo utilizou-se da expressão “menor” para identificar àqueles que ainda não tinham alcançado a idade adulta (maior de 18 anos de idade), fazendo assim uma atribuição genérica a crianças e adolescentes. Termo que se comporta como inapropriado e trazendo consigo uma carga semântica pejorativa, oriunda dos primeiros anos da República e investida nas crianças pobres que eram vistas como potencialmente abandonadas e perigosas.
Dutra (2015), por exemplo, discorda do uso do termo ‘menor’, expõe que trata de uma classificação social, conservadora e discriminatória:
O termo “menor”, com o qual tradicionalmente classificaram-se as pessoas com menos de dezoito anos de idade, não será empregado no seu sentido comum, pois tal termo é constituinte de um tipo de discurso preconceituoso, sobretudo contra indivíduos que não atingiram a “maioridade” e que pertencem aos grupos subalternos da sociedade. (DUTRA, 2015, p. 18).
Diante disto, constrói-se um discurso de que o trabalho infantil é na verdade uma oportunidade de educar a criança e ao adolescente e evitar que esses adentrem para o mundo do crime e da violência. Assim, não é preciso a compreensão de que o trabalho infantil ocorre como complementação da renda familiar. Há outros fatores que estão para além do âmbito familiar, inclusive na questão normativa.

2.3 Vedação ao trabalho infantil

A redemocratização do Estado Brasileiro trouxe a tutela da criança como dever do Estado, Sociedade e Família, mas ainda migrou a noção da crianças e jovens de problemas social a detentores de uma hipossuficiência a ser tutelada de forma obrigatória por aqueles. A educação, ainda que de forma teórica e utópica, passa a ser considerada o pilar da condução da formação destes, cabendo ao trabalho tão somente, a possibilidade de convergir para plena evolução educativa.
Conforme Pachukanis (2017) o Direito é forma central do Capital. O aumento em quantidade dos direitos é um meio de manutenção do próprio sistema. Assim, para se pensar os direitos da criança, é indispensável à noção de sua inserção dentro de um complexo de determinantes, oriundas de um processo material-histórico, que vão atuar no processo de (des)construção e (des)configuração dos direitos do trabalho. 
É, ainda, reconhecido como direito fundamental pela Constituição Federal de 1988, que o atribui especial tutela nas relações jurídicas. Pois bem, o art. 6º da Carta Magna enquadra o trabalho como direito social, assim como a proteção dada à infância. 
Por sua vez, o art. 7º, também da Constituição Federal, dentre os direitos fundamentais sociais, veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito anos), e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, com exceção da aprendizagem, permitida a partir de 14 (quatorze) anos. Sendo assim, o trabalho infantil constitui óbice ao pleno desenvolvimento da criança e adolescente, privando-os de experiências educacionais e culturais, em contramão ao dever de proteção integral aos interesses do menor. 
Desta feita, o ECA/90, art. 60 veda o trabalho para os menores de 14 anos, ao passo que estabelece patamares mínimos de termos e condições para a regulamentação do trabalho na condição de aprendiz aos maiores de 14 anos. Conforme Delgado (2016), o aprendiz é figura importante no Direito do Trabalho por traduzir fórmula jurídica de inserção da juventude nos benefícios civilizatórios da qualificação profissional pelo caminho mais bem protegido.
Na tradição da CLT/43, o aprendiz poderia ser o trabalhador entre 12 e 18 anos. Todavia, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, alçou-se o piso etário para 14 anos e, conforme o ECA/90, art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.
Tal como outras regras especiais desse contrato trabalhista formalístico ainda são disciplinadas com o objetivo de assegurar sua diretriz de formação técnico-profissional metódica. A exemplo da jornada padrão reduzida de 6 horas ou, excepcionalmente até oito horas computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica para os aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental (CLT/43, art. 432); é assegurada bolsa de aprendizagem assegurada ao adolescente até quatorze anos de idade e ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários (ECA/90, 64 e 65). Nota-se também que ao trabalhador aprendiz também se garante o salário mínimo de hora, salvo quando houver norma coletiva que disponha de forma mais favorável. 
De acordo com Moraes (1995),
A partir de então, surgiu como um mecanismo especializado da Organização das Nações Unidas, a Organização Internacional do Trabalho - OIT, que se tornou um instrumento de grande importância para a busca da proteção aos adolescentes, bem como, para a erradicação da exploração do trabalho infantil em todos os seus aspectos. MORAES, 1995, p. 27)
 Além de normas sobre o trabalho e profissionalização das crianças e dos adolescentes, a OIT também atua intensamente na repressão ao trabalho escravo no cenário internacional, tanto de crianças e adolescentes, como de indivíduo em fase adulta (NYSSEN, 2013). 
Uma de suas principais disposições é a Convenção n.º 182, que trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e a ação imediata para sua eliminação, foi aprovada em 1º de junho de 1999 e ratificada pelo Brasil em 2 de fevereiro de 2000. De acordo com a supracitada convenção da OIT, em seu art. 3º, as piores formas de trabalho infantil são constituídas por quatro categorias, que devem ser priorizadas nas políticas e estratégias de combate. Tais categorias incluem:
Todas as formas de escravidão ou de práticas análogas à escravidão, como venda e tráfico de crianças, sujeição por dívidas ou recrutamento forçado de crianças para servirem em serviços armados; Utilização, recrutamento e oferta de crianças para serem usadas para fins de prostituição, ou atuações pornográficas; Utilização, recrutamento e oferta de crianças para realização de atividades ilícitas, como produção e tráfico de entorpecentes. (BRASIL, 2000, p. 01).
Trata-se da vedação de formas de trabalhos que possam desencadear danos à saúde, por meio de sua natureza ou circunstâncias em que são realizados, podendo prejudicar a saúde, a segurança e a moral da criança. Ademais, a referida convenção reconheceu que tais atividades ocasionam danos a integridade física e psíquica e comprometem o pleno desenvolvimento da crianças e adolescentes.
Ainda que reconhecido os esforços do Estado, o País não irá alcançar a meta de erradicação sequer das piores formas estabelecidas pela a Organização das Nações Unidas (ONU) para o ano de 2020. Analisando a postura do país e os relatórios da Organização, Oliveira (2015) indica que as iniciativas de combate à pratica vem perdendo força em todo o mundo e que o Brasil deve adotar novas medicas para intensificar o combate. 

3 REALIDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE

O trabalho infantil é um fenômeno global com grandes dimensões, principalmente em países em desenvolvimento, nos quais vivem mais de 96% das crianças e adolescentes trabalhadores (ILO, 2018). A luta contra o trabalho infantil tem crescido na última década, mostrando avanços significativos, em vários países pelo mundo (ILO, 2018). Neste sentido, imprescindível demonstrar a contextualização da situação do trabalho infantil a nível nacional e, por conseguinte, realizar o recorte local da temática.

3.1 Panorama nacional

No Brasil, a prevalência de trabalho infantil apresentou uma redução de 30% no período, boa parte devido aos programas de erradicação e prevenção do problema e a uma maior consciência social dos direitos de crianças e adolescentes (IBGE, 2017).  Ainda assim, estima-se que, em todo o planeta, cerca de 352 milhões de crianças e adolescentes menores de 18 anos são economicamente ativos, incluindo atividades remuneradas, mas também trabalho não pago, ilegal e no setor informal da economia (ILO, 2018). 
Nesta população, 88% das crianças de 5 a 14 anos e 42% dos adolescentes de 15 a 17 anos trabalham em atividades consideradas inadequadas para a idade, que precisam ser eliminadas em respeito a convenções e padrões internacionais estabelecidos pela Organização Internacional do Trabalho e firmadas por muitos países, inclusive o Brasil (ILO; 2018).
  Do ponto de vista jurídico, o Brasil é apontado como um dos países que mais avançou no combate ao trabalho infantil. Seu conjunto de leis sobre o assunto remota desde 1891, com a criação do Decreto 1.313, que definia a jornada de trabalho mínima para os menores do sexo masculino e feminino, passando pela CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), respaldado pela atual Constituição Federal e finalmente atacado de frente com a criação do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente), através da Lei 8.069/90, que traz no seu bojo inovações fundamentais no trato dessa questão, alterando mudanças já existentes de método e de ação.
 De acordo com o IBGE (2017), em 2010, cerca de 3,4 milhões de crianças e adolescentes, de 10 a 17 anos de idade, estavam trabalhando, o que equivale a 530 mil a menos que em 2000. Nesse mesmo período, o número de pessoas ocupadas de 10 a 15 anos de idade passou de 1,791 milhão, em 2000, para 1,599 milhão, em 2010, uma redução de 198 mil pessoas (10,8%). Entre os adolescentes de 16 ou 17 anos de idade, a redução foi de 336 mil, passando de 2,144 milhões para 1,807 milhão no mesmo período (15,7%). 
A redução no número de crianças e adolescentes de 10 a 17 anos de idade, de 2000 para 2010, em área rural foi maior que em área urbana. Enquanto na área rural houve uma queda de 339 mil pessoas, passando de 1,395 milhão em 2000 para 1,056 milhão em 2010, na área urbana a redução foi de 190 mil, caindo de 2,541 milhões para 2,351 milhões no mesmo período.
De acordo com dados do MPT (2018), em 2009 a Paraíba tinha o menor índice de trabalho infantil do Nordeste e ocupava a 21ª colocação no ranking dos Estados brasileiros com maior índice de trabalho infantil. Em 2017, o estado passou a ocupar 12º lugar no cenário nacional e 4ª no âmbito regional sendo o líder de denúncias e investigações dessa prática ilegal. Atualmente, o trabalho infantil atinge quase 80 mil crianças e adolescentes na Paraíba, segundo dados do Fórum Estadual de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente na Paraíba (FNPETI/PB). Para o Fórum, a atividade de exploração de crianças e adolescentes mais preocupante no estado é o trabalho doméstico em João Pessoa e em Campina Grande.

3.2 A questão em Campina Grande
	
O MPT/PB (2018) estima que 89 mil crianças, entre 5 e 17 anos, são exploradas no Município de Campina Grande, que é considerado um dos principais polos urbanos em desenvolvimento no Nordeste, em função da concentração de universidades, parques industriais e tecnológicos. 
No que tange ao seu aspecto cultural, realiza, anualmente, o chamado “Maior São João do Mundo” durante o interregno de 30 dias durante o mês de junho. Durante este período, há um notório crescimento dos setores ligados ao turismo e comércio, gerando inúmeros empregos diretos e indiretos.
Todavia, ao passo que as festividades juninas movimentam o mercado local, também geram consequências negativas à população. Diante da falta de oportunidades, atrelado ao aumento no índice de desemprego, é comum o aumento da exploração laboral e infantil nesse período. 
Em uma visita aos locais festivos, é comum ver crianças e adolescentes recolhendo materiais para reciclagem, auxiliando em processos de limpeza e, até mesmo, envolvidos em vendas e consumos de produtos proibidos aos menores de 18 anos e ilícitos.
O Ministério Público do Trabalho da Paraíba (MPT/PB) em 2013 registrou 159 casos de atuação de trabalho infantil no município durante os festejos juninos. Em 2014, foram registrados 486 casos, ou seja, um aumento de 305,6% (MPT/PB, 2018). Apenas na área chamada Parque do Povo, em que se concentra a principal festividade, foram feitas 64 ocorrências no ano de 2014.
Conforme o MPT/PB (2018), no ano de 2015, após intensas campanhas promovidas pela Secretária de Assistência Social (SEMAS), foram registrados apenas 55 crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil durante o período junino. Número que conforme àquele órgão caiu em 2016 para 43 casos. 
Todavia, durante o São João de 2017, em Campina Grande, foram realizados 242 atendimentos de crianças e adolescentes vítimas do trabalho infantil. Assim, para além da utilização da mão de obra, ainda há a consequência dos danos à saúde, integridade e segurança, devido à prática do trabalho noturno e em ambientes insalubres ou inadequados para o seu desenvolvimento integral.
Já em 2018, a SEMAS divulgou que o número de notificações 76. Ademais, traça o seguinte perfil de suas atuações:
Dos 76 casos identificando situações de vulnerabilidade de vários tipos, trabalho infantil e uso de substancia psicoativa, desses 57% foram do sexo masculino, 39% feminino e 3% não consta o sexo, 14 encaminhamentos foram realizados de acordo com a necessidade da demanda. (CAMPINA GRANDE, 2018, p.01)
Cumpre ressaltar que os casos acima identificados são aqueles apontados em um protocolo de notificação estabelecido pela SEMAS e MPT/PB, na ação intersetorial realizada na cidade de Campina Grande/PB. Todavia, diante da falta de agentes públicos necessários, bem como diante da maior proporção do trabalho infantil neste período, não se sabe ao certo o número de crianças que trabalham durante os festejos juninos, haja vista a invisibilidade com que é lidada este fato social. 

4 FORMAS DE ENFRETAMENTO

De acordo com o Manual de atuação da coordinfância, cadeias econômicas e exploração do trabalho infantil, lançado em 2014 pela coordenação especializada no combate ao trabalho infantil do MPT, a responsabilização pela exploração do trabalho infantil deve ser de todas as empresas que eventualmente se beneficiem deste tipo de mão de obra, em desrespeito aos ditames constitucionais, em especial, o dever de proteção integral à criança e adolescente. 
Para tanto, explica que, inicialmente, deve haver a identificação da cadeia econômica e produtiva que explora o trabalho infantil, através de um mapeamento em conformidade com a função e importância de cada empresa/fornecedor. Neste aspecto, estabelece que: 
Caso constatado que a exploração de mão de obra de crianças e adolescentes em desacordo com a legislação protetiva teve nítido intuito de obtenção de lucro e causar prejuízos à concorrência, sugere-se que, além de postulação de indenização por danos morais coletivos, também seja postulada indenização suplementar decorrente de “dumping social”. Além da condenação ao cumprimento de obrigações de fazer/não fazer e responsabilização pelo ilícito na cadeia de suprimento de insumos, sugere-se também a postulação de sanção acessória, consistente na proibição da concessão ou renovação em quaisquer empréstimos ou financiamentos pelo BNDES às empresas cujos dirigentes sejam condenados por exploração da mão de obra de crianças e adolescentes, conforme previsto no artigo 4º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009. (MPT, 2014, p. 17).
Nesses casos, defende a aplicação da responsabilidade solidária (independentemente da discussão acerca da terceirização ilícita), isto porque aponta que “o caput do art. 12 do Código de Defesa do Consumidor impõe a solidariedade entre todos os componentes da cadeia produtiva pelos ilícitos e danos causados ao consumidor” (MPT, 2014, p. 15), porquanto a própria condição da criança e do adolescente é mais vulnerável que a do consumidor, premissa que implica no dever de um maior protecionismo.
Neste diapasão, surgem as discussões acerca da integração de todos os órgãos dos Poderes para a consecução de políticas públicas integradas e eficazes, que ultrapassam a esfera do Poder Executivo. Cita-se, por exemplo, a ampliação da atividade jurisdicional, sobretudo nas hipóteses de omissão do Estado, isto é, “judicialização de políticas públicas, todas as vezes em que o Estado for omisso, negligente e/ou insuficiente na garantia das prioridades constitucionais de ação, como sói acontecer no caso de exploração do trabalho infantil” (MARQUES; SILVA, 2013, p. 866).
A Procuradora do Trabalho Ileana Neiva Mousinho (2015) no artigo “a atuação judicial do Ministério Público do Trabalho para a implementação da política pública de combate ao trabalho infantil” defende a possibilidade do MPT requerer ao Judiciário, sem que importe em ofensa ao Princípio da separação dos poderes, a indicação e a efetivação de políticas públicas de combate ao trabalho infantil, por se tratarem de prioridades concebidas pela Carta Magna como direitos fundamentais e que, não raro, são relegadas a segundo plano pelo Poder Executivo na destinação dos recursos públicos.
A legitimidade da intervenção judicial em matéria de políticas públicas, portanto, assenta-se na legitimidade dos agentes que veiculam as pretensões da sociedade de realização dos direitos sociais (Ministério Público e demais colegitimados), na legitimidade dos juízes de exercerem a função de controle e na legitimidade do próprio titular do poder político (o povo), cuja participação na elaboração de políticas públicas foi erigida em princípio do Estado Democrático de Direito e não pode ser afastada, na via administrativa, tampouco na via judicial. (MOUSINHO, 2015, p. 91).
Por sua vez, o Procurador do Trabalho Tiago Ranieri de Oliveira (2015) aborda a necessidade de modificação do senso comum quanto ao trabalho infantil em diversos setores da sociedade e define a ação intersetorial como uma integração de diversos órgãos e agentes em uma rede de proteção:
Essa visão míope não carrega a responsabilidade sozinha, mas é fruto da falta de políticas públicas efetivas e específicas para a temática em questão. Políticas públicas que perpassam desde a qualificação setorial dos órgãos e atores que compõem a rede de proteção, à garantia de estrutura e instrumentos mínimos para a execução dos trabalhos e ações, bem como, a articulação intersetorial dos órgãos que compõem a rede. O CMDCA, os conselhos tutelares, os CRAS, CREAS e conselhos de assistência social têm que conhecer e estar sensibilizados com o combate ao trabalho infantil, ter condições físicas e estruturais de trabalho, bem como estar articulados entre si. (OLIVEIRA, 2015, 130)
No plano normativo, atualmente, tramitam no Congresso Nacional projetos de lei que viabilizam a tipificação específica do trabalho infantil enquanto crime. A exemplo do PLS 237/2016, senador Paulo Rocha, majora a punição para o empregador que faz uso de mão de obra de menores de 14 anos. 
A proposta legislativa traz em seu escopo a elevação da punição que passa a ser de dois a quatro anos e multa a quem contratar menores de 14 anos. Inclusive, em consonância com a já citada Convenção nº 182 da OIT, que estabelece as piores formas de trabalho infantil, a sanção poderá chegar a oito anos de prisão considerando como agravante a exploração de trabalho noturno, perigoso, penoso ou insalubre.
Todavia, o enfretamento do trabalho infantil está para além da responsabilização ou da criação normativa. Assim, a sua erradicação depende necessariamente de um conjunto de ações estatais que viabilizem a concretização de políticas sociais nos mais diversos segmentos sociais.
Por iguais razões, para além dos debates sobre a temática, é preciso a compreensão dos reais fatores sociais que são determinantes para a ocorrência do trabalho infantil. 
A má distribuição de renda coloca-se como um fator fundamental, posto que, é notório que a incidência da exploração de mão de obra infantil ocorre em famílias de baixa renda, com o objetivo de buscarem melhores condições de vida e contribuírem com o próprio sustento, vilipendiando direitos fundamentais. Observa Carneiro (2016):
Em uma sociedade demasiadamente desigual e heterogênea, como é a brasileira, as políticas públicas desempenham o importante papel de incorporação das conquistas sociais pelos grupos menos favorecidos, com vistas à reversão da desigualdade social. Neste contexto, a atuação estatal na implementação de políticas públicas deve estar balizada nos princípios assegurados pela Constituição Federal. O Poder Executivo não poderá se eximir da elaboração e efetivação das políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos fundamentais sociais, pois, caso contrário, descumpriria preceito constitucional de caráter imperativo, intangível e de eficácia imediata. (CARNEIRO, 2016, p. 146)
Há que se lembrar ainda que a pobreza da população também está ligada a questões de origens históricas, como o processo de formação de latifúndios e o fim da escravidão. Logo, tratam-se de condições socioeconômicas repassadas por gerações. 
Atrelado a este fato, ainda há um avanço do processo de flexibilização das normas trabalhistas pelo que leva ao já mencionado estado de barbárie (ANTUNES, 2000). Diante de um quadro geral de desemprego, que por muitas vezes é classificado como estrutural, as famílias precisam buscar novas fontes de renda para suprir suas necessidades.
Atualmente, a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), estabelecido pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, criou o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). Trata-se de um programa de ações sociais que devem ser implementadas no âmbito dos três entes nacionais. Assim, o teor do art. 24-C estabelece que:
 Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de trabalho. § 1o O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. § 2o As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho infantil. (BRASIL, 1993, p. 01).
Assim, o PETI coloca-se como um programa de relevância social, com direcionamento para a população de baixa renda, viabilizando o acesso a atividades artísticas, culturais, educacionais e, até mesmo, de preparação para a vida profissional, como forma de afastar a criança e o adolescente da situação de trabalho irregular. Ademais, o programa objetiva a inclusão da comunidade local, respeitando as diferenças de cada localidade. Com efeito, Rodrigues (2017) ressalta que:
Dessa forma, é importante lembrar que comunidades tradicionais, zonas onde predomina a agricultura familiar ou lares onde há trabalho infantil doméstico demandam uma abordagem específica. O trabalho infantil também pode estar relacionado a fatores culturais, que devem ser levados em conta e observados em suas especificidades, para que seja possível superar a situação. (RODRIGUES, 2017, p. 01).
	No plano jurídico, o MPT vem desenvolvendo constantes estudos e eventos com a finalidade de capacitar profissionais para o enfretamento do trabalho infantil, tal como a educação social em relação às consequências do exercício de atividade laboral por crianças. 
De forma a impulsionar os debates acerca da conscientização da população e dos profissionais, o FNPETI/PB desenvolve anualmente um fórum sobre a temática do trabalho infantil voltado para as particularidades dessa prática no Estado. Dentre as inúmeras ações promovidas pelo órgão, destacam-se:
Seminários Regionais nos municípios polos do estado; articulação e participação nas comissões para elaboração do Plano Estadual e Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil de João Pessoa; Projeto Cata-vento de Combate às Piores Formas de Trabalho Infantil; Projeto de Interiorização das Ações; articulação e participação no Projeto Integrado Aprendizagem Profissional; realização da Conferência Livre sobre Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente da Paraíba; Audiências com gestores públicos em parceria com Ministério Público do Trabalho; participação na Caravana Nacional; realização da Caravana do Nordeste contra o Trabalho Infantil; ações de protagonismo infantil e juvenil em todas as ações realizadas pelo FEPETI; campanhas de Combate ao trabalho infantil; participação na Conferência Regional dos Países de Língua Portuguesa sobre Trabalho Infantil: A Caminho da Conferência Global 2013. (FNPETI/PB, 2018, p. 01).
Compreendendo que a erradicação do trabalho infantil é um dever de todos os órgãos governamentais e da própria sociedade, a Procuradoria Municipal do Trabalho no Município de Campina grande/PB, atualmente, apoia o Projeto Tamanquinhos das Artes, com o objetivo de oferecer a crianças e adolescentes cursos de produções de brinquedos e artes plásticas, além de apresentações e aulas de dança, teatro, violino e flauta (MPT/PB, 2018). 
A ação do referido órgão cumpre uma importante função social, como também serve de estímulo para que outras instituições promovam ações de intervenção para a melhoria do bem-estar social. Ademais, atrelado ao referido programa, as campanhas de esclarecimento sobre a proibição do trabalho infantil são realizadas anualmente. 
Tal como, o órgão é responsável pela distribuição de material educativo à população, e elaboração de campanhas reproduzidas em diversos meios de comunicação, com destaque e intensificação durante a realização do evento do São João na cidade de Campina Grande/PB.
Em suma, a intensificação de políticas públicas com a integração de todos os órgãos da Administração Pública, direta e indireta, demonstra ser a resposta para a erradicação do trabalho infantil, marginalizada e esquecida dentre os problemas sociais. Portanto, apenas o trabalho de conscientização e educação social, instrumentalizado em canais de comunicação, mídias sociais, e locais públicos, com informação clara e popular, possibilitará a efetivação dos direitos fundamentais sociais das crianças e adolescentes.  


5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Brasil tem apresentado avanços notórios no combate ao trabalho infantil. A ampliação de investimentos em políticas públicas e de transferência de renda possibilitou que inúmeras famílias saíssem do quadro considerado de pobreza extrema e pudessem ter um mínimo de condições vitais para sua manutenção e sustento.
São notórios os avanços do ordenamento jurídico em relação à tutela especial dos direitos da criança e do adolescente. Ainda que em um plano normativo, a CF/88 estabelece os patamares mínimos para a garantia de uma vida digna, como o direito à alimentação, ao acesso a saúde e educação, ao lazer, à informação, entre outros. 
Todavia, estes avanços devem ser compreendidos a partir da lógica de contradições inerente ao sistema de reprodução das normas no plano material e fático. Isto porque existe uma gama de determinantes que influenciam a construção destas normas protetivas e que podem ser vetores para a explicação da sua não concretização no plano real. Discute-se, portanto, a importância de efetivação da proteção jurídica já existente, notadamente com a implementação de políticas públicas por todos os órgãos da Administração Pública, de forma integrada e eficaz. 
Por exemplo, no município de Campina Grande, com o advento do São João, cresce consideravelmente a circulação de pessoas e turistas na cidade, portanto, neste período há um estímulo do mercado formal e informal, fazendo com que famílias projetem esse período como uma viabilidade para geração de rendas. Assim, ainda que existam as normas protetivas de vedação ao trabalho infantil, as condições econômicas fomentam a oferta e demanda de trabalhos irregulares, propiciando o labor abaixo da idade mínima permitida por lei.   
Ainda que haja um intenso trabalho de órgãos como o MPT/PB e SEMAS, a observação dos dados expostos neste estudo demonstra a necessidade de maior fiscalização e acompanhamento da problemática, posto que os casos de trabalho infantil além de flagrantes, sofrem uma espécie de naturalização por parcela da sociedade, em virtude do processo sociocultural.
Ademais, para além da exploração, neste período também é comum que o trabalho desenvolvido pelas crianças seja considerado insalubre ou inadequado para o desenvolvimento físico e psicológico, quando não compõem o rol de piores trabalhos, uma vez que, em geral ocorrem durante a noite, em ambientes com alta sonoridade e, por vezes, ligado ao comércio de produtos ilícitos ou proibidos a menores de 18 anos.
Pelo exposto, parte-se do pressuposto de que o trabalho infantil deriva de uma construção histórica, acentuada pela desigualdade social, econômica e de oportunidades. Neste aspecto, exsurge a importância de políticas públicas de enfrentamento, implementadas pela participação de todos os setores da Administração pública, direta e indireta, com planos de educação e orientação atuais e incisivos, efetivados em meios de comunicação, mídias sociais, escolas, espaços públicos e eventos festivos.
Portanto, faz-se necessário que o processo de fiscalização seja acompanhando de políticas públicas e sociais. Todavia, estas não podem ocorrer apenas de forma sazonal. Para que produzam efeitos, as intervenções estatais devem ser intensivas e realizadas ao longo do ano, para que envolvam as crianças, a família e toda sociedade.
 
RESUMEN

El trabajo infantil es una práctica ilegal que priva al niño de un pleno desarrollo y cuya consecuencia se perpetúa a lo largo de la historia. La explotación de la mano de obra infantil expresa las contradicciones inherentes al modo de producción capitalista que se establece a partir de la superexplotación de la clase obrera. En Brasil, según el Ministerio Público del Trabajo (2017), las cifras del trabajo infantil volvieron a crecer en los últimos 2 años. Actualmente, se tiene 2,7 millones de niños y adolescentes, de los cuales el 59% está en la región Nordeste. El Ministerio Público del Trabajo de Paraíba estima que 89 mil niños, entre 5 y 17 años, son explotados en el estado. Sólo durante el San Juan de 2017, en Campina Grande, se realizaron 242 atendimientos de niños y adolescentes víctimas del trabajo infantil. El objetivo general de este estudio es analizar la utilización de mano de obra infantil durante los festejos de São João de Campina Grande. Para ello, se cuestiona cuáles son los determinantes del trabajo infantil en el municipio. Para ello, se parte del supuesto de que durante el San Juan se amplía la utilización de mano de obra informal. La reconocida crisis económica que afecta a Brasil, la creciente precarización del trabajo, la falta de inversiones por el Estado en políticas públicas y sociales son algunos de los factores que llevan a la ampliación de la utilización de la mano de obra infantil por las familias. A pesar de que la temática no es innovadora, es necesario retomar la discusión principalmente ante la actual coyuntura socioeconómica del país. Es con ese conjunto de elementos, que ese estudio se hace justificable.
PALABRAS CLAVE: Precarización del trabajo. Derecho de los niños y adolescentes. Mano de obra infantil.  
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